Edital 001/2026 SEPLAN
ANEXO IX
Declaração de que não há em seu quadro de dirigentes pessoas qualificadas no Art. 32, inciso I, não contratará pessoas qualificadas no Art. 32, incisos II e III do Decreto 11.238/2023, nem as qualificadas pela ADPF 854 (STF).



DECLARAÇÃO SOBRE DIRIGENTES E CONTRATAÇÕES

DECLARO	para	os	devidos	fins	que	a	Organização	da	Sociedade	Civil - OSC
............................................................................., CNPJ nº ................................., cumpre o disposto  no  Art.  32  do Decreto Estadual 11.238/2023, a saber:

I - não há, em seu quadro de dirigentes:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública; e
b) cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a” deste inciso.
II - não contratará, para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
III - não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados:
a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública;
b) servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e
c) pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.

Adicionalmente, em conformidade com a decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF 854, declaro que:
a) não receberá nem executará recursos públicos, inclusive oriundos de emendas parlamentares, quando houver, em seus quadros diretivos, administrativos ou como beneficiário final dos recursos, cônjuge, companheiro, parente até o terceiro grau ou assessor parlamentar vinculado a parlamentar em exercício responsável pela indicação dos recursos;
b) não realizará contratações, subcontratações ou quaisquer ajustes que resultem, direta ou indiretamente, em favorecimento às pessoas mencionadas no item anterior.


(data)....../......./2026

(assinatura)
nome do(a) dirigente:...........................

